
Estado do Rio Grande Do Sul
Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Unidos por uma nova Manoel Viana"

,EI ~ 1154, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Suplementa Verba Orçamentária lia Lei lI!
1023-04, de 28 de dezembro de 2004.

Art.l Q Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar
verba orçamentária na Lei nQ 1023-04, de 28 de dezembro de 2004:

Rubrica a ser suplementada

0102.01.031.0001.2002-339030250000- Mat. Manut. Bens. Móveis R$ 596,81

TOTAL-R$ 596,81

Art.2Q Servirá de cobertura para o respectivo crédito a redução das

seguintes rubricas já existentes:

0102.01.031.0001.1001-449052420000- Mobiliário em geral R$ 470,00
0102.01.031.0001.2002-"339030240000- Mat. Manut. Bens Imóveis R$ 126,8

TOTAL-R$ 596,81

M. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 18 de outubro de 2005

Regist lique-se J

Em 1 o de 2005

Sandra I' de Freitas Portella
Secret' 'a de Governo e Planejamento

Kua Walter Joblm 171 CEP 97.640 -000 -Fones: (55) 256 -1140 -1160 -1230- 2420 -2317
Gabinete do Prefeito 256- 1122 -Fax: 256 -1130

e-mail: manoelviana@gpsnet.com.br
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Estado do Rio Grande Do Sul
Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Unidos por uma nova Manoel Viana"

JUSTIFICA TIV A

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores.

o referido Projeto de Lei tem por finalidade atender solicitação desse
,der Legislativo, conforme oficio nQ 228, de 05 de outubro de 2005.

Atenciosamente, , .

Rua Walter JoOím 171 CEP 97.640 -000 -Fones: (55) 256 -1140 -1160 -1230- 2420 -2317

Gabinete do Prefeito 256- 1122 -Fax: 256 -1130
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